Controladoria Geral da União – Fomento à Capacitação


LICITAÇÕES E CONTRATOS

LICITAÇÃO é o procedimento administrativo preliminar, mediante o qual a Administração, baseada em critérios prévios, seleciona, entre várias propostas referentes a alienações, compras, obras ou serviços, a que melhor atende ao interesse público a fim de celebrar contrato com o responsável pela proposta  mais vantajosa.
Constituição Federal

Art. 37 (...)



XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes (...);”

NORMATIVOS:

LEI 8.666/93 – Estrutura 

Capítulo I -  Disposições Gerais (arts. 1º a 19)......................................  

Capítulo II - Da Licitação (arts. 20 a 53) ...............................................   

Capítulo III - Dos Contratos (arts. 54 a 80)............................................   

Capítulo IV - Sanções Administrativas (arts. 81 a 108)......................... 

Capítulo V - Dos Recursos Administrativos (art. 109).........................   

Capítulo VI -  Disposições Finais e Transitórias (arts. 110 a 125).......   

PREGÃO: Modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, independente do valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública.

BENS E SERVIÇOS COMUNS: são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, ou seja, são bens oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço. 

NORMATIVOS – PREGÃO:
· Lei 10.520, de 17/07/02 
· Decreto nº 3.555 de 08/08/00.......................................... 
· Decreto nº 5.450 de 31/05/05......................................... 
· Decreto nº 5.504 de 05/08/05......................................... 

SUGESTÃO DE CONSULTAS (internet):

http://www.cgu.gov.br/EscolaVirtual/
click em Vídeos Educacionais      click em acesse os vídeos  click em Licitações no Serviço Público:
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http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes_contratos
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TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

CONVÊNIO - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

CONTRATO DE REPASSE - instrumento administrativo por meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União;

TERMO DE COOPERAÇÃO - instrumento por meio do qual é ajustada a transferência de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, fundação pública, ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal da mesma natureza; (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008)

Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007 – Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências **

Portaria Interministerial, 127 de 29 de maio de 2008 – Execução do Decreto 6.170 – estabelece normas para as transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse  ***

Lei n.º 9.452, de 20 de março de 1997 - Notificação da liberação de recursos federais as Câmaras municipais, partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais.

Portaria Interministerial, 24 de 19 de fevereiro de 2008 – Arquivamento dos Processos de convênios ou contratos de repasse.

Portaria Interministerial, 165 de 20 de junho de 2008 - Comissão Gestora do SICONV

Instrução Normativa STN 01 de 15 de janeiro de 1997

Instrução Normativa TCU Nº 56 , de 5 dezembro de 2007 - Instauração e organização de tomada de contas especial

** inseridas as alterações no Decreto 6.170/2007 ocorridas até abril/2011 por meio dos Decretos abaixo relacionados:

· Decreto n° 6.619/2008 - Altera o Decreto nº 6.170/2007.

· Decreto n° 6.497/2008 - Acresce dispositivos ao Decreto no 6.170/2007.

· Decreto n° 6.428/2008 - Altera o Decreto no 6.170/2007.

· Decreto n° 6.329/2007 - Altera o art. 19 do Decreto no 6.170/2007.

*** inseridas as alterações na Portaria Interministerial 127/2008 ocorridas até abril/2011 por meio das Portarias abaixo relacionadas:

· Portaria Interministerial n° 23, de 19 de Janeiro de 2010 - Altera a Portaria Interministerial nº 127/MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008

· Portaria Interministerial n° 534, de 30 de dezembro de 2009 - Altera a Portaria Interministerial nº 127 /MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008.

· Portaria Interministerial n° 268, de 25 de agosto de 2009 - Altera a Portaria Interministerial nº 127/MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008.

· Portaria Interministerial nº 404, de 23 de dezembro de 2008 - Altera a Portaria Interministerial nº 127 /MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008.

· Portaria Interministerial nº 342, de 5 de novembro de 2008 - Altera a Portaria Interministerial nº 127 /MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008.
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